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O Exmo. Sr. Prefeito Municipal. MIGUEL JOSE BRL|NETTA. tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Municipio. sobre a
contrataçâo direta com dispensa de licitação. lulcrada no inciso I. do an.24 da Lei 8.666/93. no
valor de RS 17.100.(Xl (dezessete nril e quatrocentos reais). Tendo como ob.jeto a Contrataçâo de
empresa para acompanhamento técnico dos controles de qualidade geotécnicas nas e:recuções
asfálticas do llunicípio de santo .{ntônio do l-este - MT. Resolve RA'tlFlCAR o presente
processo a làror de: JP CON-I-ROLIt 'I'ECNOLOCICO liIRELt - CNPJ: 28.157.82ó10001-88,
conr sede na Rua Alexandre Barros. no 901. baino: Chácara dos Pinheiros - Cuiabá MT. 78.080-
030. e ordenar sua publicaçào em cumprimento ao disposto r.ro aí. 26 da Lei 8.666/93.

UE OSE I}RT NETTA
P ito \Iu nicipal

TERMO DE RATIFICACÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 028/2020
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LICITAçÃO
TERMo oE RATTFtcAÇÃo oE olsÉENsa DE LlclrAçÀo o28,2o2o

TERÍúo oE RAnFtcAçÃo oE DtSPENSA DE LlclraçÃo 028/2020

O Exmo. Sr Prefeito lúunrcrpal lúIGUEL JOSE BRUNETTA. lendo em vrs-

tâ âs lusliÍcatrvas apresêôtadas pela Cornrssâo de Licrtaçá0 e pela Asses'
soriâ Juridica do lúunrcrpro sobíe a conlratação drÍeta com drspensa de

licilaÇâo tulcÍâda no incrso I do an 24 dâ ler8.666/93 no valoÍ de RS 17

400.00 (dezessele mrl e qualÍocenlos Íears). Tendo como ob,elo a Con-
trâtação de empÍesâ paÍa acompanhamênto técnico dos contaoles de
qualidade geotécnicas nas gxecuções asfálticas do Municipio dq gan-

to Antônio do Leste - MÍ. Resolve RAÍ|F|CAR o presente pÍocesso â

favo. de JP CONTROLE TECNOLOGICO EIRELI - CNPJ: 2E.157.A261

0001€8, com sede na Rua Alexandre Baíros. no 901. bairío Chácara dos
Prnheiros - Cuiabá - lúT 78.080-030 e ordenar sua publcaçáo em cum-
pímento ao disposto no art 26 da Ler 8.666/93.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Prefeito Municipal

JURIDICO
oEcRETO N.041/2020

DECRÊTO N.041/2020

DE 05 DE MAIO DE 2O2()

Dispôe sobíe as medrdas a serem adolâdâs pelos coméÍcios de géneros

aftmenticaos e congéneÍes na cidade de Sanlo Antônio do Leste - MÍ.

ÍUIIGUEL JOSÉ BRUIETTA, Prefeito Municipat de Santo Antôoio do Les-
te. Estado de Mâlo Grosso. no uso de suas atribuições legais. confendas
pela ConstiluiÉo Federal e Lei Orgânica do Muíicipio e,

Considerando â necessidade de prevenir a intÍoduçáo do Coíonaviíus
(COVID-19) se dê em nosso Munrcipio.

Conslderando a nec?ssidade de se íetomaÍ as atividades necessáÍias ao
desenvolvimenlo da economia local.

\r,oEcREÍA:
A,t í1 Este Decíeto estabelece as medidas a seíeíh adotadas pelos co-
mé.cios de gêneros alimenticios e congêneíes na cidade de Santo Antônio
do Leste - MT.

Art ?. Fica autoíizado o funcionamento de bares. lanchoneles, padaías
e restaurantes. no Municipro de Sanlo Anlônio do Leste. com a âdoção das
seguintês medidas'

l- A drsposiÇão das mesas deverá observar o espâçameÍtlo minimo de
1.5m (um melro e meio) entre elas

ll - A disponrbilização de álcool 70o ou locâis pâra higienizaÉo das mãos

POr PArte dos dienles:

lll - Uso de máscaÍas poí paíte de funcionáÍios e colaboradoÍes no esta-
belecimento:

lV-Após o uso pelo cliente as mesas e câdeiías deverâo seí hqienizadas
imedialamentê:

V - Nào é recomendado a peímanência nos eslabelecimentos comeÍciais
de pessoas que estejarn enquadradas nos gaupos de riscos - idosos. pes-

soâs que possuem doenças cÍônicas cgmo diabele§ hipeÍtensão. distúÍbl-

os cardiovasculares. insuíiciência renal crÔnica. do€nç3 respiratôía cÍÔni_

ca -ou que tenham contato clm elas, bem como aqueles que apresenlem

srnlomas como febre. tosse ou dificuldade para respiÍaí.

Aê 3o. PaÍa o cumprimento dâs medidas impostas no presente Deqelo,

o Municipio utilizará de sua equipe de íscalização a qual conlârá com o

apoio da Policia Mililaí em caso de descumprimenlo.

Aê 4o. O descumprimento das medidas do presenle ClecÍeto enseiaíá na

suspensáo dos alvaíás de funcionamento do estabelecimenlo comercial.

sem pÍeJUizo das sançóes penats cabivers

AÍt 5o. Este Decrelo entra em vigoÍ na dala de sua publicaÉo

Sanlo Anlônro do Lesle 05 de maro de 2.020

M|GUEL JosÊ BRUNEI-rA

PREFÊIÍO ÍTIUNICIPAL

pREFEtruRÂ MUNtclpAL DE sAo FÉLtx oo ARAGUATA

pREFErruRÂ MUNtctpal DE sÀo FÉLrx Do aRÂcuArA - uNtoAoE
DE coNTRoLE tNTERNo - MARcELTNo oE FÁvERt

iô aotÍvo - ExrRATo - coNTRATAÇÃo pARA ATENDER
NEcEsstoADE ÍEMpoRÁRn E oE ExcEpctoNAL INTERESSE

PúBLrco

ExrRAÍo Do io ADtIVo Ao coNTRATo rEt poRARto DE pREs-

TAÇÃo DE sERVIÇos No 019i2O2O, PARA ATENDER NECESSIDADE
TEirpoRÀRtA E DE ExcEpctoNAL TNTERESSE puBLrco

CoNTRATANTE PREFE|TURA MUNtctpAL DE sÂo FELtx Do ARA-

GUAIA - JANAILZA TAVEIRA LEIÍE. Píeíeita Municipal

CONTRATADA: MARII-ZA DE SOUSA, Bíasileiía Convivente. Pedagoga.
residente e domiciliada na Avenida Ademar Paranhos de Macedo. s/no -

Anliga Avenida Espigão - Fâzenda Jacareúna - CEP 78.670-000 - Espigào
do Leste (Dslrilo). em São Félix do Araguaia (MT) com CPF no 000.321.
331-54 e ldentidade no 3.248.956 - SSP-PA. rnscrita ôo PIS/PASEP sob no

1.266.607.397-3 nascida no dia 25l12l1978

coNTRATo TEMPoRARto N. 019/2020

CONTRATO emndo em 5 de Íevererro de 2020. com VIGÊNCA de 3 me-
ses. iniciando em 04 de íevereiro de 2020 e teímrnando em 04 de maio de
2020, clm CARGA HORÂRA de 30 ointa) horas semanais parâ um RE-
MUNERAÇÂO MENSAL de R§ 2.877.45 (dois mil oitocentos e setenla e
sete reais e qúarenla e cinco c€nlavos).

DATA DE Er\4ssÃo Do 10 ADllvo Ao coNÍRAÍo oR|GINAL: 04 de
maio de 2020

PRÂZO DA NOVA VIGÊNCA DO 1' ADITIVO DE O,I dC MAiO dE 2O2O A
18 de dezembío de 2020 - 7 meses e '14 dias

CARGA HoRÁRA NA vtcÊNcA Do i.ADtTlvo: 30 (tÍinta) horâs seína-
nais

RÊMUNERAÇÂo MENSAL NA vrGÊNctA Do 1. ADtnVo: Rs 2.877,45
(dois mil oiloc€nlos e setenta e sete reais e quarenta e cinco centavos)

FUNÇÀO PROFESSORA DÊ FNSINo FUNDAIúENTAI em CARÀTER
TEMPoRÁRto.

LoTAÇÃo SEoREÍARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀo E CULTURA .
ESCOLA ALBERTO NUNES DA SILVEIRA. Sede

pREFEtTURA MUNtctpAL oE sÃo FELtx Do ARÂcuAtA /
LtctrAÇÃo

EXÍRATO OO CONÍRÂTO No 030/2020

Nome

RG

Assinaluía 

-

Nomel

RG
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EXÍRATO CONÍRATO NO 03O/2020

PREGÀo PRESENctAL N. oo9/2020

PROCESSO No 0.17/2020

Assinâdo Digitalmente


